
1051C

Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2022

Proposta de Alteração

Nota Justificativa: 

Clarificação e reforço do regime de justo impedimento de curta duração aplicável 
aos contabilistas certificados, incluindo como causa de justo impedimento a 
assistência inadiável e imprescindível a cônjuge ou pessoa que viva em união 
de facto ou economia comum e a parente ou afim no 1.º grau da linha reta, em 
caso de doença ou acidente destes, e ajustando o regime de contagem de 
prazos.

Procedemos também ao diferimento e suspensão extraordinários de prazos 
contributivos, à semelhança das “férias fiscais”, introduzidas pela Lei n.º 7/2021, 
de 26 de fevereiro, e que consiste na possibilidade de todas as obrigações 
declarativas ou de pagamento de imposto que terminem no decurso do mês de 
agosto, poderem ser cumpridas até ao último dia desse mês, sem qualquer 
penalidade, obrigações normalmente a cargo dos contabilistas certificados, 
mostra-se necessário criar um regime semelhante para o relacionamento com a 
Segurança Social e para a Autoridade para as Condições do Trabalho.

Sendo também estendidos os prazos de resposta de trabalhadores 
independentes e empresas nos processos contraordenacionais e processos de 
fiscalização, prolongando-se até ao final do mês de agosto os prazos que 
terminem no decurso desse mês.

Assim, propõe-se alterar a Proposta de Lei de Orçamento do Estado, nos 
seguintes termos:

Disposições fiscais

[…]

CAPÍTULO VI
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Outras disposições de caráter fiscal

[…]

Artigo 254.º - A

Alteração ao Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados

1. O artigo 12.º-A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, na sua redação 
atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º-A

[…]

1- […]:

a. […];

b. […];

c. Doença grave e súbita ou internamento hospitalar do contabilista, 
que o impossibilite em absoluto de cumprir as suas obrigações ou 
situações de parto ou de assistência inadiável e imprescindível a 
cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou economia comum 
e a parente ou afim no 1.º grau da linha reta, em caso de doença 
ou acidente destes;

d. […].

2- […]:

a. Na data limite de cumprimento das obrigações declarativas ou em 
qualquer um dos 5 dias consecutivos anteriores, no caso da alínea 
a) do número anterior;

b. Na data limite de cumprimento das obrigações declarativas ou em 
qualquer um dos 2 dias consecutivos anteriores, no caso da alínea 
b) do número anterior;

c. Na data limite de cumprimento das obrigações declarativas ou em 
qualquer um dos 15 dias consecutivos anteriores, no caso da alínea 
c) do número anterior;

d. Na data limite de cumprimento das obrigações declarativas ou em 
qualquer um dos 15 dias consecutivos anteriores, se estiverem em 
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causa situações de nascimento ou adoção, no caso da alínea d) do 
número anterior.

3- […]

a. 10 dias após a data limite de cumprimento da obrigação 
declarativa, no caso da alínea a);

b. 4 dias após a data limite de cumprimento da obrigação declarativa, 
no caso da alínea b);

c. 30 dias após a data limite de cumprimento da obrigação 
declarativa, ou 60 dias após a data limite de cumprimento da 
obrigação declarativa, neste último caso sempre que se verifique 
que o impedimento cessou após aquela data limite, no caso da 
alínea c);

d. 60 dias após a data limite de cumprimento da obrigação 
declarativa, no caso da alínea d)

4. – […].

5. - O contabilista certificado deve, no prazo máximo de quinze dias úteis 
contados da data do cumprimento das obrigações declarativas fiscais 
previstas no número 3, apresentar à Autoridade Tributária e 
Aduaneira, através do Portal das Finanças, os seguintes documentos:

a. […];

b. […];

c. […].

d. Para as situações previstas na alínea c) do n.º 1, referentes a 
assistência inadiável e imprescindível, o certificado de 
incapacidade temporária para o trabalho para assistência a 
familiares emitido pelo médico de família que comprove que se 
trata de uma doença súbita e grave que impossibilita o contabilista 
certificado de dar cumprimento às obrigações declarativas do 
cliente ou indicar um contabilista certificado suplente.

6. – […].

7. – […].

8. – […].

9. - O regime do justo impedimento de curta duração abrange ainda as 
obrigações de pagamento que não possam ser cumpridas sem a 
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entrega das obrigações declarativas a que se referem os números 
anteriores.»

2 - As alterações a que se refere o número anterior produzem efeitos a 1 de 
janeiro de 2023, relativamente a obrigações cujo prazo legal geral se verifique a 
partir desta data.

Artigo 254.º- B

Diferimento e suspensão extraordinários de prazos

1. O prazo para cumprimento das obrigações no âmbito da relação jurídica 
contributiva e de regularização de dívida à segurança social que devam ser 
cumpridas no mês de agosto é estendido até ao último dia desse mês, 
independentemente de ser útil, sem quaisquer acréscimos ou penalidades, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. O prazo para entrega em agosto das declarações de remunerações 
previstas no artigo 40.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial da Segurança Social, publicado em Anexo à Lei n.º 110/2009, 
de 16 de setembro, na sua redação atual, é estendido até ao dia 25 desse 
mês, sem quaisquer acréscimos ou penalidades.

3. O disposto no número 1 é igualmente aplicável às obrigações de natureza 
similar decorrentes da Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, que regula o Fundo 
de Compensação do Trabalho e o Fundo de Garantia de Compensação do 
Trabalho, com as necessárias adaptações.

4. Os prazos relativos aos atos praticados nos procedimentos 
contraordenacionais, bem como ao exercício do direito de audição ou de 
defesa em quaisquer procedimentos, exercício do direito à redução de 
coimas, dispensa de coima, bem como de pagamento antecipado de 
coimas, ou de esclarecimentos solicitados pelas instituições de segurança 
social ou Autoridade para as Condições do Trabalho, que terminem no 
decurso do mês de agosto, são transferidos para o primeiro dia útil do mês 
seguinte. 

5. São ainda suspensos durante o mês de agosto os prazos relativos aos 
procedimentos de fiscalização resultantes da aplicação dos regimes 
contributivos do sistema previdencial de segurança social.

Palácio de São Bento, 13 de maio de 2022,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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